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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 230809TP00001

LICITAÇÃO NS. 00001/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante denominado simplesmente ORC, torna

público para conhecimento de quantos possam interessar que fará reaiizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 30 de Agosto de 2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade

Tomada de Preços ns. 00001/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento

e em observância a Lei Federal ns 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nS 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO
COBERTO NO DISTRITO SÃO JOSÉ EM BOM JESUS-PB.

1.0.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO
COBERTO NO DISTRITO SÃO JOSÉ EM BOM JESUS-PB.

1.2.AS especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste
Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações

çomplementares que p açpmpanham,. quando for p çasp, justiflca-se: Pe)a necessidade da devida efetivaçãp de serviçp para suprir demanda

específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO COBERTO NO DISTRITO SÃO

JOSÉ EM BOM JESUS-PB -, cpnsiderada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar nS 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses

dos incisos I e 1(1, do Ârt. 48, como também, não ser oportuno apíícar a exigência facuítada no inciso (I, do mesmo artigo, visto estarem

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido dipioma legal. Fica, no entanto,

assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.0S envelopes contendo a documentação relativa  à habiiitação e a proposta de preços para execução do objeto desta licitação, deverão

ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 30 de Agosto de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste

mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-

mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e

legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a

abertura dos enveiopes de habiiitação.

2.4.Caberâ ã Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, julgar e responder ã

impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração o licitante que não o fizer, por

escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades

que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:

2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio
Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.AOS participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
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3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nS 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5,1,0 prazo rnàxj.mp para a execução dp pbjetp pra Üçitadp,. çpnfprme suas çaracterístiças e as neçessjdades dp ORC. e que admite

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão: 8 (oito) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo

ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

5.3.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Convênio Estaduai Nâ Í5Õ/2Ô23 - SECRETARIA DE EDÜCAÇÃÕ ESTADO DA PARÂÍBA

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

e.l.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que atenderem a todas as condições para

cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer

das hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços, ou equivalente

na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade: (FACULTATIVO)

6.I.I.A0 requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários

à satisfação das exigências dos incisos I e ÍV, do Art. 27, da Lei 8.666/93;

6.1.2.Não sendo o licitante cadastrado no ORC, observados o prazo neste item e a validade do respectivo certificado, poderá ser apresentada

a comprovação de inscrição em outro Registro Cadastral, exclusivamente: de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 0

mantenha nos termos da Lei 8.666/93.

u.z..wa pivjpuMCiiLCd ucvciau ciiLicgcii a i iidâdu, nu f/idz.u ucici niinduu,

DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,

nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob 0 regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país,

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a

sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese em que os respectivos envelopes não

serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de representante credenciado

na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da

declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com

o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III.

6,7,É vedaria à narticipação em co.nsórcio.

   (—
UUI5 cnvcnjjjca icuiiciuud íMuíCdnuC, rcSpcCíívsrncMÍc,

6.8.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: 0 licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrará os

elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:

6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

em nome do Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente,

demonstrando a execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo
discriminada. 0 referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho

regional de fiscalização profissional competente  e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da

empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer

um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no

registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou

equivalente na forma da lei. quando o responsável técnico for sócio da empresa Serão admitidos os atestados referentes a execução de obras

ou serviços similares de complexidade tecnológica  e operacional equivalente ou superior a: PISO DE CONCORETO FCK=200 A ESP 12CM

ARMADO COM TELA DE AÇO DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACREILICO PARA PISO.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um representante, com os

documentos que 0 credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o

único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro
devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
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7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para firmar

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do

correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na

hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia
aute.nticads nnr ca.rtó.no co.rnnpte.ntp ou .mp.rnb-ro d3 Co.missão.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do

representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus

envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.N0 momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado apresentará,

em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

8.0.DA HABILITAÇÃO

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo

as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N®. 00001/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.

8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa

de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida

documentação solicitada neste subitem.

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação

das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e

encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado

o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado

e devidamente registrado na junta comercial competente.

8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

8.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.

8.2.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de

Regularidade fornecida peia Cai.xa iconômica Federai,

8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de is de maio de
1943.

8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 79, Inciso XXXIll, da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei

8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para
deficiente e de acessibilidade e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo
-Anexo II.

8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar renunciar ao direito

de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme
modelo-Anexo III.

8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das propostas.

8.2.13.Registro ou insçriçãO; em compatibilidade çom o objeto do presente certame,, do licitante e seus responsáveis técnicos,- quando for o

caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante.

noio rnmnotpnto
V,/>

niianHn a

8.3.Documentação específica:

8.3.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.1.

8.3.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 32 da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração

expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta

comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada,

apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do
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licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos

na Lei 123/06:

8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3®, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e

de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4.Os documentos de Habiiitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice correspondente,

pode.ndo se.r ap.rese.ntsdos e.m o.rigi.ng!, po.r QuglQue.r processo de cópig guíe.nticgdg por ca.rtó.no co.mpete.nte, .me.mbro da Co.missão ou
publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou

entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade

que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o iicitante.

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para

autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope

específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos

endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso.

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso;

prefeitura MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS NS. 00001/2023
NOME DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste instrumento e seus elementos -

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item

cotado: discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de:

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços;

9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com  o prazo de execução dos serviços; e

9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas

Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção

observando-se os seguintes critérios:

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o

arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por

Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desciassificadas.

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas
e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em

algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  eo valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário

prevalecerá.

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita peia Comissão, decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida

utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido

que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas

para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta,

y.iu.t facuitado ao iicitante, apresentar a proposta no próprio modeio fornecido peio ORC, desde que esteja devidamente preenchido.

9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

lO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento, apresentar proposta

com menor valor global no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06

e no Art. 32, § 2a, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.

10.3.Na presente iicitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% {dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.Í.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem ciassificada poderá apresentar proposta de preço inferior àqueia

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais

remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo
direito;
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10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento

diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

10.7..A situação de e.mpate, .ng fo.r.ma aGi.mg defi.nidg, so.me.nte se gpücg.rá nug.ndo g rnelhor ofe.rtg i.nicig! .não tive.r sido gp.resentgdg po.r

microempresa ou empresa de pequeno porte.

ll.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado.

Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará

ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples

participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer

elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os

participantes os fechos do segundo,

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a documentação

neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes

ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova

reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a

devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos íicitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no Árt. 43, lll, da Lei

8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.

11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido

recurso ou após sua denegação.

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos envelopes

Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas

a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.

ll.ll.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o

licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o
ORC.

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão

e licitantes presentes.

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/Üb,  a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para

efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

ll.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta

de Preços que forem abertos, serão retidos peia Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de

Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos

da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código;

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, § l®, da Lei 8.666/93,

em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob

pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório

toíai dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente
informado neste instrumento convocatório - Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.5 8.666/93.
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13.2.0 recurso será dirigido á autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários

normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro-
Bom Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído 0 julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame,

.re.rnete.ndo-0 b Buto.ndade supe.rio.r do O.RC,- ju.nta.mpníe co.m os e.ie.mpntos co.nstitutivos do p.rocesso, npcpssá.rios à .Ho.mologação e

Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar,

total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida

fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

IS.l.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as

modalidades permitidas pela Lei Federal n.s 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá

todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos,

çpnvoçar ps licitantes re.manesçentes, pa prdem de çjassjfiçaçãp. para fazê-lp em iguaj prazp e nas mesmas çppdições dp licitante vencedor,

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com  a devida justificativa,

unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até

o respectivo limite fixado no Art. 65, § is da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado

em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando

o custo de referência e a taxa de BDi especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual

entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir  o equilíbrio econômico financeiro do

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - deciaraçâo de inidoneidade para iicitar ou contratar

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

16.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa

oficial, excluídas as penalidades de advertência  e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando

ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos

para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte

maneira; De Acordo com as medições

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,

quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser çpmpensada çpm p pagamentP pendente, sem que issp gere direitp a acrésçimp de

qualquer natureza.

I8.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX a-100) 365, sendo TX =

percentual do IPCÂ-IBGÊ acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de

um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

i9,4,No çaso de atraso ou não divulgação do índjçe de reajustamento, o Contratante pagará 30 Contratado a importância calculada peia

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de

indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da

convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação,
cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha

a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada,

impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos

a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Jesus - PB, 10 de Agosto de 2023.

ükou

1 FRANCISCO NAfLSOl)/PEREIRA LEITE
Presidente da Comissão
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N2 00001/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.00 OBJETO

l.l.Constitui objeto desta licitação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO
COBERTO NO DISTRITO SÃO JOSÉ EM BOM JESUS-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos

necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2-As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE
GINÁSIO POLIESPORTIVO COBERTO NO DISTRITO SÃO JOSÉ EM BOM JESUS-

UNIDADE

OBRA
QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1  891.000,69 891.000,691

PB

891.000,69TOTAL

3.0.OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou

quaisnue.r i.rregu!a.rid3c!es disc.repB.níes às e.xigê.ncias do i.nsí.ru.me.nto de ajuste pactuado, ai.nda que co.nstatados após o .recebi.rne.nto e,/ou

pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo iicitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a meíhortécnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos

legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou

4.l.2:Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,. pelo critério definido no Ait. 48. n. § 12. da Lei 8,666,/93. em

tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob

pena de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total

dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua

proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta 0 instrumento convocatório - Anexo 01.

ELIÊNER DANTAS AMORIM

Secretaria de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N2 00001/2023

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS NB 00001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLI ESPORTIVO COBERTO NO DISTRITO SÃO JOSÉ
EM BOM JESUS-PB.

PROPONENTE;

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE OBRA 1
CODIGO

1
or\i iccDnDTi\/r» mocoT-n Mr\ mcToiTn cÃn incc cfcií orvis/i icci ic__
r  I I V I V,/ uu I i>i I w i.ivi ji-jkjj—

rriMÁcin
VJIIV/-VJIW

PB

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

.P.AGAME.NTO - Ite.m 18.0;

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

de de.

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N9 00001/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS Ns 00001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 79, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 79 inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854,

de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insaiubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2s, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato

impeditivo no que diz respeito à habilitação/particípação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar,

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-

se as condições nele estipuladas.

j_nra| p Hata

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N? 00001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ;

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa do licitante

ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços ns

00001/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços ns 00001/2023 foi elaborada de maneira independente peio licitante, e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da Tomada de Preços ns 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

,b) 3 intenção de apresentar a proposta e!3,bo.r3da para participar da Tomads de Preços n® 00001,/2023 não foi informada,- disçutids ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nS 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da

Tomada de Preços n® 00001/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n® 00001/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n® 00001/2023 antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n® 00001/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Na 00001/2023

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF,; TOMADA DE PREÇOS NS 00001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DcnonMPMTP

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão,

que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,

assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao prazo correspondente  e

concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores

entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3®, § 2-, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do

sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme

previsto no Art. 44, § 2®, do referido diploma legal.

Locale Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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'V *

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS NS 00001/2023

MINUTADO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N^ 00001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 230809TP00001

CONTRATO NS; ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

'●I

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça Prefeito Antonio Rohm, 01 - Centro - Bom
Jesus - PB, CNPJ ns 08.923.989/0001-17, neste ato representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Solteira,
Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom Jesus - PB, CPF nS 048.756.884-23, Carteira de
Identidade nS 2678398 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., - - -
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

... - -..., CNPJ ns ,
Carteira de Identidade n® ....,- ..., CPF nfi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n® OÕÕOÍ/2023, processada nos termos da Lei Federai n® 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO
COBERTO NO DISTRITO SÃO JOSÉ EM BOM JESUS-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços n® 00001/2023 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada
por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
0 valo.r toísl deste co.ni.r3to, a base do p.reço p.roposto, é de .R$...

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 0 interregno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva
proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  0 Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, g que vle.r a ser determinado pela legislação entáP em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Convênio Estadual N® 150/2023 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESTADO DA PARAÍBA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte
maneira: De Acordo com as medições
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § le, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 8 (oito) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos

ííríTíos do Art 57 d3 Lsi 5 656/93

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos pa.ra o ra.rno de atividade relacionada ao objeto contratual,, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que  o represente integralmente em

todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESÇISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o

respectivo limite fixado no Art. 65, § da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁÜSÜLÂ DÉCIMA PRÍMÊÍRÂ - DÕ RECÊBÍMÊNTÕ:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para

receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recoihido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parceia do pagamento a que  o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de í% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULÃ OÉCÍMÃ QüÂRTÃ - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazelras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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Bom Jesus-PB, ...de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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João Pessoa - Se}iia*feira, âi ãe Agosto de aOâS

30MUNldPIO,ATENDENDOASOUCrrAÇAODASECRErARIADEADMINISTRAÇAOPARA
rODAS AS SECRETARJ AS, DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES. Recnreos! previstos nowça^
nento vigente. Fundamento legal: Cei Federai n" 10,520/02 e subsídianamente a Lei Federal n® 8,66<i'R3; Lei

Complementar n° 123/06; Decreto Federal n” 7.892/13; Decreto Municipal n' 05/13 : e legislação pertinente,
:onsideradas as alterações posteriores das refisridas normas. In&nnações: no horário das 08:00 as 13:00
toras dos dias úteis, no endeteço stgtracitado. Telefrme: (083)3559-1021. E-tnaíL cp4ire&ittirafwmjesus@

pnail.com. Edital: https;//www.pteftituiabongcsus.pl>.gov.lit/; www.tce.pb.gov.br:
Bom íssus - PB, 10 de ,\gosto de 2023

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONSULTORIAE ASSESSORIATRIHUTÁRIA, DEC.ARÁTERTÉCNICO ESPECIALIZA

DO PARAIDENTIFICAÇÃO, CONSmtlIÇÂO E COBRANÇAS DOS TRIBUTOS PROVENIENTES

DA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DE ISSQN DOS GRANDES CONTRIBUINTES, TAXAS E
TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CUITÉ DE MAMANOUAPE-PB. FUNDAMEN

TO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n"IN00020Q023. DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e

Outros do Município de Cuité de Mamanguape: 02.030 Secretaria Municipal de Finanças 04 123 0210
2009 Manm. das -Ativ. de Contabibdade e Tesouraria 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física 3390,39 Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA: até 10/08 '2024. FARTES

CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT N“ 00203/2023 - 10.08.23 -
MARCO JUAN NASCIMENTO DE SOUZA-RS 48,000,00.

HELIO SEVERINO DE SOUZA

Prefeito

FRANCISCO NABLSON PEREIRA LETTE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 008840023

foma público que 6tá realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Rua Firmino
fomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site; www.pottaldccompra^nblicasj»in.bi; licitação

nodaüdade Pregão Eletrônico, do tço menorpreço, visando foraiar Sistema de Registro de Preços obje-

.ivando contratações futuras, para: A9UISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
?ARA L>NIDADE BÁSICA DE SAÚDE ELIZA BANT3E1RA DE MELO NA SEDE DO MLT4ICÍPIO
20NFORME CONVÊNIO N” 118.56.862000/1230-02. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia

28 de Agosto de 2023. inicio da fase de lances: 09:30 horas do dia 28 de Agosto de 2023. Referência:
lorário de Brasília - DF. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n”
i0.520/02e

1° 7.892/13; Decreto Federal n“ 10.024/19; e legislação pertmente, consideradas as alterações posteriores
Ias referidas aomias. lufotmaçõcs: das 07:00 as IS.-QO botas dos dias úteis, ao codcrcço supracitado.
Telefone: (083) 3559-1009. E-maü; cplpreféitutabomjesus@gmaíLcom. Editab https:.//www.prefeitu-
abomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;www.portaldeconipraspublicas.com.br

iamente a Lei Fedetal n" 8.666/93; Lei Corapíemenlarn" 123/06; Decreto Federal

EXTRATO DE ADmVO

Dispensa n“DV00024/2021. Contrato: 00124'2021-CPL. .Aditivo; 02. OB3ETO: CONTR.ATAÇ.ÁO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA. CON

SULTORIA E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS NA ÁREADA SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA
SOCLALETÉCNlCAFEDAGÓGlCA.Mdor RS 7520,84 (SETE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS

E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) anuaL o qual será acrescido ao seu contrato iniciaL que era de

RS 46.900,00 (QUARENTA E SEIS N«L E NOVECENTOS REAIS), TOTALIZANDO RS 54.420,84

(CINQUENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E QUATRO CEN

TAVOS). DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios c Outros do Municipio de Cuité de Mamanguape:

02.120 Fundo Municipal de Saude de C Mamanguqre 02.090 Fundo de Assistâicia Social 02.050 Se

cretaria Mtmicipal de Edncaçâo 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. Contratante:
PREFEITURAMUNICIPALDE CUITÉ DE MAMANGU.APE Contratada: STYLLO CONSULTORIA

E ASSESSORIA LTDA. Data daAssinatura do Contrato: 11 /06'2022. Data daAssmatura do Aditivo: 09

de Junho de 2023. Vigência do Aditivo; I1A16/2024.

Cuité de Mamanguape - PB, 09 de Junho de 2023.
HELIO SEVEREVO DE SOUZA

Prefeito

Bom Jesus - PB, 09 de .Agosto de 2023
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

©âüiwa i^aiisii^pai
i®S®aisa

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 8000U2B23

foma púbUco que &rá realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolitn, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:00 horas do dia 30 de Agosto de 2023, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO COBERTO NO DISTRITO

SÃO JOSÉ EM BOM JESUS-PB. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei
Federa! n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06;  e legislação pertmente, consideradas as alterações
aosteriores das referidas noimas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
rodereço supracitado. Telefone: (083)3559-1021. E-mail; cplprefeitutabomjcsus@ginail.com. Edital:
https'j'/www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tee.pb.gov.bt.

dÊ

CÂMARA ML/NICIPAL DE SOUSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESEfiClAL N* 08813/2823

Nos tennc» do relatório ônal :q)resenta£b> pdo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoría
Jnrídica, referente ao Pregão Presencial n*' 00013/2023, que objetiva: Contratação dc pessoa jurídica

espccializ^ia para prestação de serviço no fomecimeato ̂  (^entinhas e Cofifee Break para atender as
necessidades da Câmara Municipal; HOMOLOGO o correspondente procedimento licítatórío em &vor
de: SZ BARES E RESTAURANTES LTDA - RS 60.100,00.

Bom lesus - PB, \0 de Agosto de 2023
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Praldeate da Comissão

Frefeitora RSyssicipai
ii@ €uité d@ mamagiguap®

Sousa - PB, 09 de Agosto de 2023

CARLOS HENRIQUE MARQUES ABRANTES
Presidente

CÂMARA MLIVICIPAL DE SOUSA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO niESENCIAL N" 000140823

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Juridica,
referente ao Pregão Presencial n' 00014/2023, que objetiva; Contratação de empresa para aquisição de
cadeiras pata atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal; HOMOLOGO o cotrespondeate
procedimento licitatório em fitvor de: PROJECTO COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
LTDA - RS 96.820,00.

PREFEITURA MUNICffAL DE CUITÉ DE MAMANGU.APE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* W00020/2023

Nos tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob
servado 0 parecer da Assessoria Juridica. referente a Inexigibilidade de LicHatío n° 1N00020‘2023, qne
objetiva: CONSUITORIA E ASSE-SSORIATRIULTÂRIA, DE CARÁTER TF.CNTCO FSPFCIAI.IZA-
DO PARA IDENTinCAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E COBRA.NÇAS DOS TRIBUTOS PROVENIENTES
DA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DE ISSQN DCS GRANDES CONTRIBUINTES, TAXAS E
TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CUTTÉ DE MAMANGUAPE-PB; RATIFICO

0 correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARCO JUAN NASCIMENTO DE
SOUZA-RS 48.000,00.

Sousa - PB, 09 de Agosto de 2023

CARLOS HENRIQUE MARQLUS ABRANTES
Presidente

lüyiaieipai
êe FieulCuité de Mamanguape - PB, 10 de Agosto de 2023

HEUO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito

il

PREFEITURA MUNICHIAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE PREFEITURAMUNICIPALDE PlCUl

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 80027/2023

Torna público que finá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio
Firmino - Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picui - PB, j»r meio do site www.licitapicui.com.

br, licitaçãa modalidade Pregão Eletrônico, do tq» menorpreço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, OBJETIVANDO
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  ECORRETIVA REFERENTE
A MÃO DE OBRA DE BORRACHARU, DOS VEÍCULOS DA UNHA LEVE E PESADA, PERTEN
CENTES E AGREGADOS.AOMUNICIPIO, CONFORME TEKMODE REFERÊNCIA, CONFORME

DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 23

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO; Exposição de Motivos n” JN0002Q/2023, OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA
TRIBUTÁRIA, DE CARÁTER TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA IDENTIFICAÇÃO. CONSTITUI
ÇÃO E COBRANÇAS DOS TRIBUTOS PROVENIENTES DA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DE
ISSQN DOS GRANDES CONTRIBUINTES. TAXASETKIBUTOSIMCBIUÂRIOS NO MUNICÍPIO
DE CUTTÉ DE MAMANGU.APE-PB. FUND.AMENTO LEG.AL; Art, 25. inciso H, da Lei Federal n”

8.666/93 e suas alterações posteriores; e Lei Federal n“ 14.039/20. AUTORIZAÇÃO; Secretaria de
Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 10/08Í1023.
HEUO SEVERINO DE SOLTIA
Prefeito

Impresso por convidado em 04/03/2025 11:31. Validação: 3279.D205.3F7F.8D68.3571.0FBF.0C32.E80A. 
Edital da Licitação. Doc. 87339/23. Data: 15/08/2023 09:06. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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iiblicidades 25A UHIAO - João Peswa, Paraíba- SEXTA-FEIRA, 11 de agoeto de 2023

MUMCIPAt. DE âLCiMTn.
MEFEfTUHA MUMOPAi. OE COREHAB

AVI&O OE JULSMIEIfTO 0* RECURSO
CONCORRÊNCIA N* 70M1f3023

A Piefcitux «e Csr*ra*-PB. v*m MzvAi d«

nh«ofn«nM <(o« »rt«rMudoi. o julgirrwrm pieucobda

(AMETISTA) CONSTRUTORAE EMPREITEKAL1DA, -
manto de habètafto (U O
CW.MB»

Piu>d«nto «a CP

1107

o padido da Racort
ConeRlAoto « Emecí ● Ltda.' na CtoKnmdnda N* 7DD01 /7023.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CABEDELO

AVISO OE CONVOCAçio
PREOAO ELETRÔNICO N* dOOTTina

OEUCtTAçAo

PREoAo ELETRÔNICO N* MOTTIZOU

L. r pdUKd ptrtSccietirie d« 8«gu>an«a Muniopel« OefeM dl
TECNOLOGIA a damau putío^imn do

A Pretocm Mumcfial d* Cib«l«ls, iiravdi
CMadine, —.   , '

Pitslc EleDÒnxto N’ 00077/ZDU, cujo 0C)eM * ● CONTRATAÇAo OE EMPRESA RARA PRES-
TAçAo OE SERVIÇOS TÊCHICOS DE ASSESSORIA PARA MODERNIZAÇAO OA GUARDA
METROPOirANA OE CABEDELO. [NCLUINDQ SOFTWWIE OE CESTAo ADMINISTRATIVA
E OPERACIONAL E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS EM NUVEM. APLCATIVO E LOCAÇAO

MESES, VISAKOOAATENOEI

NEOCSOTADE8 0A3ECRET*RIADeaEGURANÇAMUHC»M. E DEFESAdAdOACAMlA
(D* nvM de Concato.

DE DISPOSmVOS MÓVEIS POR UM «RlOOO OE

alawar a Oatramsnfáo do StolarriB da toma pra»

talcaa.canuii.kàBçSaiTa<Mdida
rau aapaoilzade am nrávefda
marcado da trebahs dn lamftaa

(urle/2023 pato
29.«28.S7V00l>1-ie, UMil« Allg*-

N* 7000112033. Cersiirae: Atamipalo e>va«to acima, aaUe FortatoeánantodalAKutoa-SCFV.CaibanatciadaapeloStowçe
AaUtoSnelaBodal-CRAS.EMENDAN-2023

deAgoatodalOTS
hora rio da

10:00 Somado

dadto2adoA«oatoda

FranHalio Atvaa Barreto
Praaldafao da CPL

da Ratordflcá. Anaxe I de EdUM). a «lal econari
Olvcva,14 00 heiai, no ondoioco.

22daA«oatoda20Z3. 1 «doe piaviator tupmotsdo. TaWena. 03)Ssa2S-O7O3.naçdaa.dnOS.001
PREFEITURA MUIWCPAL OE COREHAS
AMSO OE JULGAMENTO OA RECURSO

CONCORRÊNCIA fT 70001/2023

APraaldra da Cor#m»>Pe. vam atraváa da aau Pieaidaida da CPL. I

BraalfaUDF. Mornofdaa. OSJ»

Tototon*: (963) 32500121 ● Emal. kda
Mumd-Pe.09daA«oatoda

AYAUA CARLA 5LVA DO CARMO

PreooelraOflclaj Cabodalo - PS, 10 do Agosto da 2023
aldka-SILVA

o IMgamanlD
ãajvio Loti ranço

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: I7.aa7720»001«,
● 70C0<;2I)23. CorsckiaOo; Aialm paio aspoMo

I CidadaniaPREFEITURA MUNICIPAL OE ALCANTIL
EXTRATO DE A DmVO

aaliCPLda haUtocéo da
I -Sdva a Laiaf UNOO MUNKSNU. OC SAÚOe

AVISO DE AOULMENTO
PREOAO ELeTRÕMCO N* «400S0073

AAo* áidafardo « padide da Racorrantode CuRm. Turtona a £a>OBJETO- Prasiaçio da aarv^oa da Caniutona a Pnjjaiaa
aSarriçoaUda^PP-naC Itrreto N* 7000I/2C23.

FUNDAMENTO LEGAL; Pia«le Praaanea

■dada t asaeupáe do ofciato
000040021.

atado. PARTES CONTRATANTES.
portaa
ADITAMENTO. Dar
PiatoAira Mvnoptl da AtoaMi a.

agosto do 2023.
FmioiaBio AJvea Bana»

PretKianUdaCPL
0 Piaslo £lali»iae« n* 00060/2023 Ctoo■T

.12 mesas. ASSINATURA: 10.0S73
kitosa-HMMPAB a ATENçAc BÍ£ICA. i●iPa. .

RA HUNKPAL DE COREM AS
JULGAMENTO DA RECURSO

CONCORRÊNCIA N* 70001/2073

-Pb, maicade palaPROTITURA HUMOPAL DE AIXANTE.
EXTRATO DE ADTTVO

OBJETO'CONSTRUÇAOOEIMMMENTAÇAOEMPARAL£IEP<PC006.FUNDAWENTOI.EGAL-
lomadada Preçosrr-OCaZOOra-ADITAMENTO.I —    ...
PARTES CONTRATANTES. PraTaftiira Murnc«>tl < lAJcanN. .. ., '00l2ft'2022-Afe En^sen-

deAgoaloda .às
Tatotona:(963) 32SIMt2l

CPUCabedais - P9,10 do Agoilo 2023 Praardanta
mlaraaaadot, oiuloamenlo do p/OMcobdo no dia 28X17/3023 ptU peaioa juiidica. AL UMPEZAA
L UMPEZA UH3ANA LTDA, CNPJ. 33.881.071(0001-50. conW e julgamanto do haWttçàe eb

apavds do t
OASMELLE THAYS DA ÜLVA MENDES

Pregoeiia SubsbluU> 90 diaa. ASSINATURA. 10.0623
julga datando* 70001/2023. ÇenduaOe:

lubkada A L UMPEZAA L UMPEZA URBANAPREFEmjRA MUNICPAL DE CACHOBRAOOS biDIOS
EXTRATO OE CONTRATO

0aJETO:CONTRATAçAo0rEMPRESAESPEClAl[ZAaAPARAOSERV1çaCeREFORMA
PRAÇACCM AREADE CCMVIVÊNCIA NO UUNIClPK) OE CACHOEIRA DOS INOIOS- ~~

CONFORME. FUNDAMENTO LEGAL Torrada da Praças n* 000IBOTJ3. OOTAÇtO RacumoS
Pidcnas do Muricipa da Cachoaaa doa Mm. VWÊNCIA
TARTES; PialMtoa MumcMN da Cadwaea dos fcdtoa a; CT N'00162/2033-I0JM23-PEDRO
GERFERSON FERREIRA F&ICIAMO OiMe BRASiLEKO- RS 336.742,46.

I»0tt2024. PARTES CONTRA-

PARCIAL o padide Raceirarda paia quaAPREFEITURA HUWCIPAL OE ALGODAo DE JANOAÍRA
HONOLOGAçAo EAOJUOàCAÇAa

TOMADA OE PREÇOS N* 006M/M23

ameraaia TFA EMPREENDIMENTOS,LTDA., kidafailr e paddo da
OSRAftAN BJPRESADE UMPEZAaCCNSERVAçAoURBAMAraCcnmnànda H* 70001/21123.

Corama»Pe. 04 da agoato da 3073.

1 ebfdA-CONTRATAÇJO DE
IOMOLOOO o eorraspendaiM Presidonte da CPLEM PR ESA PARAAMPLl/vÀo OE I

preeadnarCD ioBtono a AÓJUaCO a I : 42134331la/UCLCOl
PREFErrURAMUrnCPALDE COREM AS

EXTRATO DA DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
CONCORRÊNCIA N* 708S1/2023

intolpal dl Coramas-PQ, vam atrevia da aau Gestor Sr. Iranl MeandriMi ds Sim.
-easados, a dadao doata aytsftdadi totoa o Msamanto
lacorrantaAMETBTACONSTRUTORAE EMPRE/TERIA
21AT7/2033 Contra o luàatmanto da hibMtoçSo

uotoçàe {CPU rafarama a Concorrência N*7D001/2023. obialoa

SANTOSHUMBERTO
PREFEITURA HUNKNPALCe CACMoeRA DOSiNDIOB

EXTRATO OE CONTRATO
PieCelto

.EACA NA PREBTAÇAo OE SERVIÇOS
OEMANtfTENÇtoPREVEKTTVAECORRETIVA. REPAROS. PINTURAS NOSPRÉDIOSPÚBII.
COS, PRAÇAS BENS IMÓVEIS PRÓPRIOS. LOCADOS E CONVENIADOB DA ADHINISTRAÇAO
PÚBUCA
EM GERAL DAEOILKIAOE. FU NQAMENTO LEGAL Prisào Praaancol n- 00006G023. OOTA^.

. VIGÊNCIA. II* 07IW2024, PARTES
(ndrel a. CT N* 00155CT23 - 07.06J3

OBJETO CONTRATAÇAo OE El

GERAL. 0A£ ESCOLAS OAREDEUUNICrAL OE ENSINO E DAMANUTENÇAO

CONTRATANTES. Pralaitura Murncipol da Cadiaei

REFEITURA MUWCIPAL DE ARAÇA»
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N* 9M98/2023 CNPJ; 29323S73rOOm-
Comruáo
trataçAo

OBJETO. Ceraalaçào da
prrantntoçio

daAraçagL Connia
dl AB^pdtora a pacutora - M/WA. UOTANTE DECLARADO VENCEDOR a raapacSvo valoi

atação- MOURAE ANDRADE CONSTRU-

uçAo cn/i. para axecuçSo doi sarv

181.607,50.

rçoa
0 da Roa CarafrMula 8 -Zana RutaL locaàiada iratte muncipm
l080822-«n021-í2234C-P*vanantoç8oCRiJraI)-Mrna«ír»

  _.jetotSrrcáadaat*eO|MaaanCa)iNÍemalrosaar><
I dl Coisrras/PB. Dadsão daati aUtarUada' Aáida. tomando.

1 aidwidada pada todas aa venhas para
- MARCELO ABRANTE6 PEREIRA - fl » 97SOOOJ».

103. Fadaraln*.B.66erg3a aspaçaau —
aracorrantaaluàjalndatorldooi.-, .
tdntórto ns modaUdada Concorrincia N* 7tX)0i /202S.

FLNOO UUMCIPAL DE &AÜDE DE CAPIM
deucitaçAo

PREOAO ELETRÔNICO N* 00004/2923

çdaa. Ualoras ntomtoçdM podarào Udla^o,
■ Araçasl - PB, no horádo «tos 08 00 as 12'0O horas dos dtos

oWdasjuiKoa
AvsnUa Maroto, 278-

i2023.C«famaa-P8.liíWls-Tatofor«;(S3)
Iraid.Aiaçtgi-PB. 10 de Agosto da 2023 Tema púbico laalaa) avaváa do Piogoano 0 Eçtapa de Apon. aadtoda

GÊSSICA BATISTA DA SILVA PrataiUntoa Sào Sebaabào.

’, bdtoçSo modaàdada Praglo EMrtiucs.
Ritoiba da Piaços ob|a*Tsndo canUalaçdas tuk,
RAMO PERTINENTE PARAFUTURAAQUISIçAq

FÁBRICA 3«3VO) € O WJ COM CAPACSJAXTE PAR A 30 LUGARES DESTINADO AO FUNOO

a. DSNTHATAÇAo DE EMPRESA DO
VEtUlOTBOMICRO-ÔWBUSOSIGINAL EXTRATO OA DECKAo DA AUTORIDADE COMPETENTE

CONCORRÊNCtA N* 70601/2023
APralaàura MuridpaldaCoranas-PB.vamanviidaiauCasarSr.lraidAlannrRIiBdlSSm.

PREFEITURA MUNICtPAL DE ARAÇAGI
RESULTADO FASE PROPOSTA

MUNICSML C£ 8AÜDC DE CAJNU. Abafflira da sassio piibSia' OBOO hoiM daTSdaAooMoTOMADA DE PREÇOS N* 00604G023
de2023.to>ctodahsada
aisAa-OF.Racusoa;pr<

OBJETO
ata raconanla SS.VAE LEITE CONSTRUÇÕES E SEfMÇOG
dra 27/07/2023 cenlra o A*gamai<to Sa hataiaçào lato pata

70001 (2023. lerblo

iTrachoOlaAiii. legal Ui Fadaral n' 1032002
' I23r06, Daceato Fadaral iP

7382/13. OoaaW Fadaral n' 10.024ns. e bgviaçào pattoianU. censtoaradat aa aOaraçdM
, IM andaraço

oorç.
a Ui Fadaral n* 8.868/93; U< C<atub LTDA,CNPJ; 17,287.720r0001-a2,

ComraaAo da UOaçáa (CPL) raleranta a Concor4
trataçàeda
domidhmsa

paasea jurldics para ptaator sarv^
cMada da Coia

iTracTia02-;
..       ...J-MOR. UCITANTE DECLARADO
VENCEDOflaiMpacbvo vMoi total dl cordrataçio; PORTO BRASILftiCORPORACOESLTDA-Vblor.
R»S68AÉa32.Dcir- '        - ' ■-

: resíduos adfcdoss
rras/PB. a ainda' (83) a«22-t13S. E-r

.-PS.IQdaAfiMtoda;
ANTÔMO JOSE DA: 1 autorUads pada todas aa venhas paraas poças adrra desdas e cem besa i

 -.ajidgetoòalaildoc—●
paractoJUfMeo,

pedidoAraçagl-PB, '
GÉSStCA BATISTA 1

PiacidenUi
70001/7023.

CoramaaJ>8.(r7 do agoato 12023-PREFEnURA MUNKPAL DE CONOE
AVISO DE UCTTAçAo

PREOAO ELETRÔNICO N‘ 80063/2*23
Sdva

PrafetoPREFEITURA HUNKB’AL DE ARACAOI
RKSULTAOO FASE PROPOSTA

TOHAOA OC meçOS H* BOSM/7023 . sm - Rodovta - Condo - PB, r melo do; PREFEITURA MUNICIPAL DE COREHAS
EXTRATO OADCCISAo DA AUTORIDADE COMPETENTE

CONCDRRÊNCU N* 70061/2023
ç3o modalidada PragAo EtaWntoo. do tipo * pardrdpaçàoOBJET&

e dronagam da Avenida Ootoraa Macana - Zona Urbana,
1081514-I4«02I-Mmtsléilo

Dottnvolvanento Raponal - MOR. UCITANTE DECLARADO VENCEDOR a laapactnro valer
loIMda conlratoçio. CIAS ENGEHHARIAE LOCAÇÓES EIRELI- LWor. RS S82.446Z7. Doa atoa

Lai Federai

loealuada notu munidwo do Aaaçagi. Contraio de Rcpaast
En«irMas da Piguono Pena a Enutrarados, para; Asubiçào do matnoa vl«nila alender

2Sdo4«otte
2023. RMoiinea. rnrino

A Pi MM». Municipal
púbico paia eenhocanonu des msiassada, a d

a. ianlAMxandrlna da GSto,
idada sotaa o julgamcrto

SILVAE LEITE CONSTRUÇÕESE SERVIÇOS
0 to^-Tonto da habüaçào loto pata

das dananditjudKiata. Abertura aatsào púbica: OB.OC
2Q23.lnl«>

pataFodeiaJrAIC.STCPOl:pavatoli
’.720/0001-62, dia 28677/2023

Censtaio do bciaçio (CPL) rataranta a ConcaiTirKa N* 70001/2023, Wnde come etaeto a ctotaataçien*. a-asaoo c was skara^os. Ma «MrdasiwitoaCoiniasioPar- 007/21. e ta^abçAe I
da Ananhlt OMe Maiato, Vhta ● Aa^gf ● PB, no ttorâdo tos 06-00  .UODtaiasdosí

vnsAcom. Edtal «unKcondt.pb.ipnr.br; «nprrJcajb.govJ
. E-nat ccnlaJSiLTOT' e

12X10 hc*
do até 60 (saaaanto) Rudímaiot

tomando
rtortoo'Araçaol-W.

oESSiCA BATISTA DA SILVA AlAMO eeSAR TRAJANO MARTINS JUNIOR
varhas paii a taconinta a jutoirjialdieo.í lautondadopadaiPrasidenla daComusão

A L LMPEZAAL UMPEZA URBAr
TFA EMPREENDUENTOB,

OBRAPLANEMPREBA0ELIMPEZAaCONSERVAçAoURBANAnaConcarrÍndaN*T0001/2023.
Ceramat-PS. 07 da agosto do

dotortdo PARdAiL
NA LTDA, litdaforit o padide daPREFEITURA MUNICtPAL DE BAIAOB TRAIçAO

convocaçAo
TOMADA DE PREÇO N* 0ODO8Q022

OBJET» CONTRATAcAo OE EMPREBAESPECtALQ^DAEU CONBTRUcAo r

CONSTRUÇÃO 06 UMAÚMOAOe BAsCADE SAÚDE pORTE IÇ-UBSFVARZEA NOMUNICl-
PIODEBAUDATHAIçAOPB.O»raSldafit.toCPLr - - - -  --
8ERV1C09 OE CONSTS JCAO CtVU. EIREU. i"--® ●
des servrçaa. conterma Comrato n.* 00142/2022 a

●  ● ● -.(caico)r

L-26.67AS72/aaD1-3e.|

PREFEITURA MUMCIPAL DE CONDE
deucttaçAo

TOMADA DE PREÇOS N* OOMUTina
c airavia da Conisaia Paroriltoai

Pidálodosto PBOie, SM ● Rodovb ■ Cento ● PB, is lOtB hui

PREFEirURA MUrnCfiAL
exirato do contrato de prestaçAo

SERVtÇOS N* 162/2033
I Fadaral n'B.6B8«3. Lai I1.127022.

Tonato daPraçoa
PLAN EMPREBADE
Ottoto; Comtiçiato

laterab das asbadss vldnsb

N'40007/2023. Cl
UMPEZA E CONSERVAÇAO URBANA - MC.

JurWfca para pratiar urvtçua p

OBRA-
26.764.881/0061-37.
e raça to vagatoçiQ

da Cgraitas-P8. iande 01 (pm)

.canto.cpl.202lOenpieer*'.
IrVenmçdat. i

   j14.00horaad«daai
grrail.com. EdilaL’imvr.carUa.pb.gevbrvd» litaia. ne endereça supacitade.

Bala de TValçÉe - PB, 10 de agosto da 2023
a.í*.9Crv.br.

Cende - PR, 08 de Agosto de 7023
ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR

Presidama da Comiaaâo
INHO GERMANO OA SILVA NETO

PfaaWanledaCPL lado, cenferma (tonitoa erçamanUiia euala. Lblor letal contratado
.860,00 (Cento e Quarenta i

Saivrçes. Em ati 08 (eab)
contrato. Alã 31H 2r7<nX Fonte
Datação; üECRCTARIAUüNICfW-OE URBANISMO,
cantratante) a St. Guafcle VIrsuIne to &»m (Pata

  j.Wgdnciai
I, contado t partir da ansaaio da ordsm da r-

I cenduaie >

PREFEITURA MUIOCIPAL OE BOM JESUS
oeucnAçAo

PREOAO PRESEWCUL N* 606010023

COREHAS
uotaçAo

PREGAo ELETRÕMCO N* 024/2623 ,{PMa
iLTema púbtea gua raaizai navto Pregeaae Otoal a Euapa PtaOio Sdi6n«on*o;4.2jn-Ptocato

vartta/esa cam a Ntaitoto de eerWstaçio Ceramai-Pe. IdaagnitoiPraça Praíaío Antbrso Roim, 01 - Cantta - Bom Jesus - Pta is 08.00 heras de da 28 da Agosto
1 da Mostacãncnto 21h par db, der«e da seda do rrsmictatoda 2023, Hdtaçio imdeadsde Pia^o PlasaroW. do Ipo manu praa. vtaanto terrrw Sátaira da

para-AQUBIÇAC PARCELAOAOE SALÕES.
Preieita.

FVFKTrlA
 tEITURA MUNICIPAL OE CUBAT1

ratifícaçAo E adjudicaçAo
DISPENSA tf OV00614/2623

JESUS-PBRanaurs- prmAatos
1032002 e ' 6.SaS«3. Ui I n' 123<Oe. Decrala

aradas as aka/eçSas
'  r drai útola.

Fadaral 0*7392/13: Oeeials Municipal I3;cl ).Aabarluia das ptopoalia ocenari

0\«CCI 4702 3, qua otietaB;
JADAFMtAOSGESTtKES

E PROFESSORES OAREOE MUWC1F1N. DE ENSWO DO MUNICÍPIO OE CUBATllPB; RATFICO a
i ACJUaCO 0 sau obiato t: MARIA CEOUAOA&llVA-RS 3300090;

Cubaa..-PS,21<U

●da a Dbçanta da Udtaçfe
prestaçAo DE SE

itaado. Talalana.andaraço
EdM hnps7(«VMpt

*vwr.lcapbge»bi.
ragoatoda2G23.:.pb.9ovJ)r/; uiwrwtoajib.Bov.lir.

-PB,
FRANdSeO NAILSON PERSRALaTE

Pregeeiro OScW .»SE RJBERO OE OUVEBU
Prelato

PREFEITURA MUMCIPAL OE COREHAS
PR^EITUHA MUMCIPAL D6

DELiaTAÇAo
SENCIAL N* 00601X1023

JESU

PREOAO

AVISO ADIAMENTO DE ABERTURA DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N* 40»0SG623.
REPUBUCAÇAO por nCORREÇAO

atravéada Prasrtonlada

S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBAR
rarfkaçAo E adjuoicaçAo

DISPaiSA
Nos laimes des atemsidos cofstantes to respectiva Exposição to Motives

e ebaorvado o ptrecu to iMiretsnra Jurfdrca, lofareiW a Dsperru do Udtaçie n* OV00013/2023.
qua Obietiva. PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE ELABORAÇAO. OROANIZAÇAO E EXECUÇAo
dajornadapedAqogbadeshiinaoararaoesiores escolares, PROFESSORES

ETOOA REDE DEEDUCAÇAODOHUNICI PIO 0ECUBATl«,C01IF0RME5OLICIIAçA0
SECRETARIA MUNICPAL OE EOUCAçAO; RATTFICO a
OICOo

DVO 60130023
Instrulopro

□tailD a- MAPE CONSULTORIA E PROJET06 7.000,00.

Taina púbica qua tarl rataiBr abavia do Piagoaae Ohcnl a Eqiqsi to ApoM, sertoto ne Ptaça púbice qua realizara
●PRial ●livq n* 110(2023), V^mos a saguir

serviços to angenhatla na Exacução
seda de munlcl|>le da seda dl Ototo to

Raorsoa: Cerdrato to r

iPiegio Praaandal.r ,RafiMnrda Ob(eto- Corrinfsção
para-AQuWçle

a ds forma paicitada. para a PraMura Uunidtto CoratrovPB, ■

IOS2MQaeuba
iFadazi 0*7.662/13. Oaei'

pevtaai
in*t23«e. Deere ■0Srt3,ale^ .09mn Inpirc heraa). Lacal pravnte para raakiato to

. S/N. CatibP. CoramapPB (Autodeio
toe 0630 < .tSXOlma rúles. ne endereça viprsatade. Tetatene. (063); -1021.6-maí. dsCerdro

to eipedienia to CPL é tos 06h00te*i (aie horas) ie 13IKlQiito (diãi horas).
CPL(hor4i»

Prefato-PB. lOdeAgos» Cererae-PB.
FRANCISCO NAILSON PERERA LEITE Alvas Berrele

PREF EITURA MUNICIPAL OE CUBAR
EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO. prestaçAo oe serviços oe elaboraçAc. orsanlzaçAd e execuçAo
DAJQRNAOAPEClAoOGICADE6HRNAOAPARAGEOTOflEB ESCOLARES, PROTEGSORÊS
E TODA REDE OE EDUCAÇAODOMUNiaPtO DE CUBATl/PB. CONFORME SOLICITAçAo I
SECRETARIA municipal de EOUCAçAiO. FUNDAMENTO LEGAL; Ospansa to Lk^ç3e
□vmns(2023. DOTAÇAo- 02DOSSECRETARIADE EDUCAçAoiI2361 0002 2016(ATIVIOAOE3

ENS1HOFONDAMENTAU1 B- fenpesMi 1 Trantiarincru

PragoeirD Praaidanta CP1_

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM JESUS
OEUCiTAçAa

PREOAO PreSENClAL N* 00604G013

PREFEITURA MIWCIPAL DE COREHAS
AVISO ADIAMENTO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇOS N* 466680623.
rb>ubucaçAo por mcorreçAovia de ftageehe 1 Equtas to Apoio, sadiato na Preça

Jesus ■ PB. is 1860 IwK rardtaaráa
111/2023). VNamea a aaguir Obialo'
p.nhartaraEx«x.çle

CPL.terrrapútífco
iotaçjre medilonto Picgio PiaianeiM. do Ppe -roner praça, vMrMe famor Salarra do Rogtatre da

- CONTRATr^jo DC EWPREBAESPECIAUZAOAEV
6ER\4Ç06 DE MANUTENÇAO CORRETIVM. PREVENRVFL irrSTALAÇiO E DESMSTALAÇAC
PERIÒOSíAE CCNSERTOS, EM AR CONOK3DNADOS E ELETROCOMÊ8TICOS NAZONAURBANA
E RURAL DO HUNIClPIO ATENDENDO ABaUCfTACAa DASCCRETARIA DC gAq

33SOJ9JBOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURiOCA-VIOÉN.
axarclee fmincaao da 2023 PARTES CONTRATANTES: PrataAiar

Cubais. CTN*OOa82(3023-2167.23-UAPECONSULTORlAEPROJ£TOS£IRELI-
ClA-atéo

137.00000.

Cerdratsçãoi
iTtmieiçSo de Cainas-PB. eerVuma (darMu orçarninláita

Fo sea. Priptio (Drranga) M

PREFEITURA MUNICtPAL OE CUBATi
EXTRATO 06 AOmVO

FtaRA TOCAS AS SECRETARIAS. DE ACiDROO COM SUAS NECESSKIACES. Raemoa. peavatos
çamartovfgarto. Piardamardotacat Lai Fadaral n* 1ILS20«2 estdalol

3m.OaeratD Federal r/rTJei/IS. Decralo
a LM federal

QSN3.ata9t-aS88«3;U>C>

aribcadaaasalopubicaçSa. Iib
tura doe emebpes (p

de Centro d* Cidlura Shaeta). Deonload do ecitar
de eosediente to CPL* toe OShOOrrdn (eie heraa) is 12h0(ki*< (dtoo h«ac).

Rra Mata Ahoa Barbosa. SRI. Centre. Cr
2.* EXTRATO VALOR DE TERMO AOmVO.(haiirto CONTRATO N.* 6646/2021Ç4«»

Iheraa doar Origam. Piegio Praaancra) n* 0aS.'2D2llOSOOasi
Objete. prestaçAo oe serviços de locaçAo de vejcu uo para ai enomento das

NECESSIDADES OO GABINETE DO PREFERO DO MUNICÍPIO DE CUBATtrPB.
para prestaçAo OESEKVIÇOS DÊ LOCAÇAO DE VEF

PARAATENONENTOOAS NECESSIDADES DOCASNETE DO PREFETTD DO UUNICIFTO
08117(20240

I Barrate
'PB. rdaAgoatnda

FRANaSCO NAILSON PEREKA LEITE
Pregoeao Oieial PREFEITURA HUMOPAL DE COREHAS

AVHOOEUCtTACAo
PfCGAO S-ETRÔMCO N* 626rTO3

CUBATÍif>e-i»iai
NOO HUNKVAL 06 SAÚOE DE BOM JCSUS preceiua o art. 57,

PraMurt Munhdoal de Cubad
4 RODAS LOCADORALTDA-HE.

LaI 8366193. tkaraçAas. t
AVISO OE LIerTAÇAO Pragâe ElaMn<U): ■arfMm'pregAo B-ETRÔNICO

I Ageale to 2023I a Equipa to Apare, tedotoi
Flmíno Tomai, m - Ceniro - tom Jemui - PB, por dn iRe JOSÊ RIBEIRO OE OUVEIRADúUka de Coremes/PB, cofdum* eipecWeaç6et a toNiMas
br. Deflação merdeUtodt Pfvgto Ooirenico. do Dpo menor praçe. <

Praçai eíialivsnoe cararataçãat luhiraa, para. AGUISIçAO
PERMANENTE PARAUNIDAOE BAsKLA
MUNICÍPIOCONFORMECONVÊNION*11S53B62000(1230-02.MMrbaato

DE EQUIPAM
Staterra de Rerrsso O Munitfpia de Ceramae. tnvto to lau |riago*rro Oftcal, lema piMceENTO E MATERIAL

SAÚDE ELCA BANDEIRA OE MELO NA SEDE raaizai itoaçie. na modalitode pregio iMEnoo. oceiiará Drsvfe Pertal
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUBAR

EXTRATO DE CONTRATO
daO Arbartura toe propetaae i

OBJETO prestaçAo de serviços para execuçAo
PARA OS GESTORES E PROFESSORES
DE CUBATVpa FUNDAMENTO LEGAL. Otapeioa

SECRETARIA OE EOUCAÇAon2 361
MENTAU1.540.0606 T
339039.00 OUTROS SERVtÇOS

formaçAo continuada
MUNICIPAL OE ENSINO DO MUNICSNO

Licitaçie n* 01X10014,0023. OOTAÇAO.
20IS/ATIVCAOES 00 ENSMO FUNDA-

rincrae de FUNDEB - hrveelM e Trtnilerãncias de brçMcloaAl BO
TERCEIROS - PESSOA JURlOiCA. VIGÊNCIA; ata e

heraa de
Retarãneta- horrárlo to SratMa ● OF.

Agetta to 2023. i> itolascdet .0930heraei i2StoAgesade2023.

CorerraalPB.Fadarta rr* 10-52002 e a U. Fadaral n*IJSS«3.L< rn*l23«R
DasMD FadarMn*7.«2/IS: Oacnta Fadaral n* 10JO4N8; ai
aleraçãas pestarienes dae 0706 ae

ITURA MUNICIPAL DE COREMAS
DC ABERTURA OE PROPOSTAS

CONCORRÊNWAN* 76001/2613

jjbgoKbr. ixandiéa toancaie to 2073. PARTES CONTRATANTES; PteCalbn Mutrickial to Cubad a;
tomJaaua-

FRANCISCO NAILSON PERERA LEITE
lAgaater O0OS3GO2S-J1JT7J3- CECIUAOA SILVA- 36.000.00.

A Ptataltura da Cetarrae/PB, lOMcoparaoenha-
I to Cortcorrincta N* 70001/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATi

EXTRATO DS ADITIVO
2.* EXTRATO OE VALOR DE TERMO ADITIVO

AO COfflRATO N,* 6041/2021

Ob)ale. CenIrataçãB da lam peeaoa paleica f
aólUoai'  -PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM JESUS

avWooelicitaçAo
TOHAOA OE PREÇOS N* 0M»1/1013

idtoda to CarainaeRrB, e iMl <
pva umkeal

Ongam. Pragie Piaaancal n* D06OT21
cbiara: prestaçAo oe serviços de locii>cAo oe veículos com condutor para

ATENDER
nca prarrogade

VElOJLOS COM CONDUTOR RWAATENDeR/^ NECESSIDADESOASECRETARIADC INFRA-
ESTRUTURA-
n.* 0QC41/»21.«aníerma pracertua e art

NECESSIDADES DA SECRETARIA DC WFRA-EBTRlíTURA.
prestaçAo de sERViçoe oe locaçAo oe31/12.TO40

(dtfa) matat. rarrtami»datitirte Bà
, da Lai 8B66«3. atarapiae. a esta

da ida e veU to aeda do mmidpie to Cr
.  .   .77610001-22: OBRAPIAN
EMPRESA DE UdPEZAE CONSERVWÇAO URBANA LTOA-EPP, CfrPJ: 26.7S4B81/0001-37; A

I. CONSTRUTORA
PratMenu to CPL

L UMPEZA URBANA LTDA (A L SOLUÇÓES). CNPJ-
FERRORA EIREU. CNPJ 0S.II3.18T«001-4r. HeUtoação doe kãantat

.071 «001-66.
oua - ia Q80D horat to da 10 to Vto to 2023. fctaçáe modMdaita

ItaTtota to Phrçca, to k» rraxDC mço, |M ’ rMMTRATAçAo OE EUPREsA EaPECIMJZAQA PARAA
CONSTROÇAODCQBlASIOPOLOPCRTliOCOeeRTDNODBTRITOStoJOeÉBd SOM JESUS-

eanytÇt tetoa eç Mqi«W44* e*re ^rbçrparem «« ««çaiÇ prlticai t
La Cr

barim dea arrvalepaa
ptopoeta da praçirt dea hdtaniae hahãtadee,
(MeamalecMto I* Seatie). Cipia dl Ma ad

i ia («rOOrrdn (otor heraa) do dia 21/080073
.ceramaçibBDvto/avaea-adRaia'

de raciaaet: eeiemaaepLraei-raaqlrpnaiLeem.
Comma»-P6, 10 da agirata da 2023.

rheringdaaOSOlaalS/
Ceniratada. LOTUS LOCAÇÕES £ ENGENHARIA EIREU- I

JOSÉ RmSflO DE OUVEIRA

E-madtoCPLt*
-Agoito de: l-PB.08daAgeaiDda:

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
da Pretlderrla tU CPL.

II

Impresso por convidado em 04/03/2025 11:31. Validação: 3279.D205.3F7F.8D68.3571.0FBF.0C32.E80A. 
Edital da Licitação. Doc. 87339/23. Data: 15/08/2023 09:06. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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